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ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

INDICAÇÃO N° 25/zo17 

Indico na forma regimental à Mesa Diretora, de acordo com o que 

dispõe o Art. 169 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Senhor Cristovam Pontes de Moura, Diretor Presidente 

do Departamento de Estrada e Rodagem, solicitando que seja 

providenciado a construção de uma ponte esteada de 30m, sobre o 

iguarapé Mamual no Seringal São Pedro, colocação Fronteira, no 
município de Xapuri. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

Rio Branco -Acre 

21 de novembro de 2017. 

Leila Galvão 
Deputada Estadual - PT/AC. 
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Ibita Galv 

Deputada Estadual- PT/AC 

ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

JUSTIFICATIVA 

O governo do Estado tem investido na produção familiar, e no 

incentivo para o desenvolvimento do extrativismo através da recuperação 

e abertura de ramais, garantindo assim, o escoamento da produção e 

melhor qualidade de vida aos produtores. 

A colocação Fronteira, localizada no município de Xapuri possui um 

grande fluxo de famílias que atuam na produção rural, e a grande 

dificuldade encontrada para o escoamento da produção, e também para o 

transporte escolar, é a ponte estaqueada que se encontra em condições 

precárias de acesso. 

Deste modo, solicitamos que seja construída uma ponte esteada 

com 30m de comprimento, sobre o igarapé Mamual, que é o principal 

meio de acesso da comunidade para o escoamento da produção e do 

transporte escolar. A recuperação da ponte garantirá a segurança dos 

produtores rurais no escoamento de sua produção, e principalmente a 

segurança dos alunos que utilizam o transporte escolar. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

Rio Branco —Acre 

21 de novembro de 2017. 
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